
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daniel Donizet

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

2914r2019
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Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens-DER-DF, a Pavimentação
asfáltica do Núcleo Rural Córrego do
Atoleiro, Região Administrativa de
Planaltina -- RA VI.

Ü

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do Regimento Intimo, vem por meio desta proposição sugerir ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estudas e
Rodagens-DER-DF, a Pavimentação asfáltica do Núcleo Rural Córrego do Atoleiro,
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO
Trata-se de justa reivindicação que visa atender os clamores dos moradores

da região. Dada a importância deste atendimento para o bem-estar da sociedade,
apoiamos a justa solicitação da comunidade.

A pavimentação asfáltica possibilita qualidade de vida e desenvolvimento aos
espaços urbanos. A carência deste importante componente e o mau gerenciamento de
vias de acesso e passeios por parte dos órgãos responsáveis vem acentuando os
índices de precariedade da região.

Cabe salientar que a segurança no trânsito deve ser garantida ao cidadão pelo
poder público, conforme dispõe o art.l o, do Código de Trânsito Brasileiro:

Art. lo O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional,
abertas à circulação, rege-se por este Código.

$ 1o Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e
animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação,
parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.

$ 2o O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes
cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas
destinadas a assegurar esse direito.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

[1:] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

B<lCDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

llaCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 25/1i/2019 16:30

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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